
EMENDAN° -PLENÁRIO 
(ao PLC n° 54, de 2016) 

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Lei da Câmara n° 54, de 
2016, artigo com a seguinte redação: 

"Art. X. A Lei Complementar n° 101, de 2000, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 48 . .................... ..................... . 

§ 1 o A transparência será assegurada também 
mediante: 

I - incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos; 

II liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações ponnenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 
público; e 

III - adoção de sistema integrado de administração 
financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 
qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e 
ao disposto no art. 48- A. 

§ 2° A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios disponibilizarão suas informações e dados 
contábeis, orçamentários e fiscais conforme 
periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão 
central de contabilidade da União, os quais deverão ser 
divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. 

§ 3° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
caminharão ao Ministério da Fazenda, nos termos e na 
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periodicidade a serem definidos em instrução específica 
deste órgão, as informações necessanas para a 
constituição do registro eletrônico centralizado e 
atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que 
trata o § 4° do art. 32. 

§ 4° A inobservância do disposto nos § 2° e § 3° 
ensejará as penalidades previstas no § 2° do art. 51. 

§ 5° Nos casos de envio confonne disposto no § 2°, 
para todos os efeitos, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla 
divulgação a que se refere o caput. 

§ 6° Todos os Poderes, órgãos referidos no art. 20, 
incluídas autarquias, fundações públicas, empresas 
estatais dependentes e fundos do ente federativo devem 
utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e 
financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, 
resguardada a autonomia." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a incluir no Projeto de Lei da Câmara 
n° 54, de 2015, artigo que altera a redação do artigo 48 da Lei 
Complementar n° 1 O 1, a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O objetivo é o de aperfeiçoar os requisitos de transparência da 
gestão fiscal já existentes. Neste sentido, são introduzidos parágrafos que 
determinam que o órgão central de contabilidade da União irá definir a 
periodicidade, o formato e o sistema em que as infonnações e os dados 
contábeis, orçamentários e fiscais serão disponibilizados ao público. 

Também é proposto que o Ministério da Fazenda defina, em 
instrução específica, as informações necessárias para a constituição do 
registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e 
externa, a ser alimentado com informações dos Estados, do Distrito Federal 

dos Municípios. 
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Importante ressaltar que a redação aqui proposta já constava 
do projeto original encaminhado pelo Poder Executivo (PLP 257) e foi 
retirado durante a sua tramitação em conjunto com outros dispositivos. 

Pela importância do tema, esperamos a aprovação desta 
emenda pelos ilustres Pares. 

~ 
FERRAÇO 


